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CÂMARA MUNICIPAL DE ANÁPOLIS
- E S T A D O D E G O I Á S -

NO 001/97
Assunto: Reso1ução

RESOLUÇÃO DE No 001 /97. DE 10 DE JANEIRO DE 1997.
" APROVA PLANO DE APLICAÇffO DO FUNDO MUNICIPAL DOS
DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE E DA
PROVIDÊNCIAS".

Faço saber que o PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL aprovou
e eu, PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL, promulgo a seguinte
Resolução:
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Srtanselhn municipal das Direitos
Criança e do Ddolescente5.

PLANO DE APLICAÇÃO DE RECURSOS DO FUNDO MUNICIPAL
PARA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA

PERCENTUAL DE RECUE
SOS DESTINADO DO TO
TAL DO FUNDO ( / )

SETORES PARA ATENDIMENTO

1. SAtÍDE
2 . FAMÍLIA
3 . EDUCAÇÃ O
4 . ESPORTE
5 . TRABALHO E PROFISSIONALIZA ÇÃO
6 . MENOR INFRATOR
7 . ATENDIMENTO EMERGENCIAL
8 . CAPACITAÇÃ O DE CONSELHEIROS DE DlSEITOS,

TUTELARES, POLICIAIS CIVIS E MILITARES ,
JUIZADO, PROMOTORIA E ENTIDADES

12%
1 2%
1 2%

5%
12%
12%
00%

5%

a distribuição dos percentuais de cadaEm anexo,
d e n t r o da política de atendimento. s e t o r ,

Anápolis, 4 de dezembro de 1.996 f

MARIA DAS DORES GUERRA
Secretaria
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Conselho municipal dos Direitos da
Criança e do Ddolescentet

PLANO DE APLICAÇÃO DE RECURSOS DO FUNDO MUNICIPAL
PARA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA

SETOR: SAÚDE 1296

POLÍTICA DE ATENDIMENTO:

I . Repasse de verba para aquisição de Ante-Virais e
Retrovirais;

2 . Repasse de verba para Educação Sexual nas
las. Esc o

JUSTIFICATIVAS:
Garantir recursos para compra de Ante-virais

e Retovirais, visto que nem sempre os órgãos de atendimen
to da área possui as mesmas.

Capacitar Técnicos da Educação quanto à
c açao Sexual através de Curso de Capacitação. Edu



_
QLT

lonsBlho municipal dos Direitos da
trianca e do Ddolescente
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PLANO DE APLICAÇÃO DE RECURSOS DO FUNDO MUNICIPAL
PARA A INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA

SETOR: FAMÍLIA 1 2 J6

POLÍTICA DE ATENDIMENTO:

1. Reciclagem entre as Instituições envolvidas no trabalho
social, no âmbito da família;

2 . Trabalho junto e com as famílias para integração
seus filhos ao lar , tirando-os da ruaf

de

3 . Promover a capaçitação de agentes comunitários para
j udar , acompanhar e apoiar , famílias cujos filhos estão
em situação de risco »

a

JUSTIFICATIVA:

Promover capacitação de técnicos das institui
çõ es voltadas para a família afim de que esta famílias rece
bam orientação na forma de educação dos filhos, bem como a
íà ministração do lar para diminuir o número de pedintes nas
ruas e formação de Agentes Comunitários através de cursos,
dando condi ções de atendimento no lar »
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Conselho municipal dos Direitas da
Irianca e da Ddolescentew
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PLANO DE APLICAÇÃO DE RECURSOS 1)0 FUNDO MUNICIPAL
PARA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA

S ETOR: EDUCAÇÃ O 12%

POLÍTICA DE ATENDIMENTO:

1. Programar a participação da comunidade na escola (
jas, Escola de Pais, Conselhos Comunitários, Gr émios

etc. ) ;

igre

es
t udantis f

2 . Programa de atividades extra sala de asila para educar ;

3 . Os alunos terem Carteira de Estudantes - vale 50%
conto, há escola agrícola que dá o transporte - é impor
tante transporte publico gratuito para alunos uniformi
zados - Conselho Campo Grande - Lei Municipal.

des
CWMi

JUSTIFICATIVA:

Participação da família no Núcleo Educacional ,
visando assim uma harmonia eseola-aluno-família, para que a
Instituição de Ensino seja atrativo, com a criação de
sos que possa atender não só os alunos mas também os pais.

cur
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Conselho municipal dos Direitos da
Criança e do Ddoiesiente

PLANO DE APLICAÇÃ O DE RECURSOS DO FUNDO MUNICIPAL
PARA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA

RSETOR: ESPORTE

P OLÍTICA DE ATENDIMENTO:

1. Projeto de ocupação das feiras cobertas de Anápolis
( Feirões ). Os feirões subordinados a FUMEC, se
contram em total abandono, por falta de recursos hu
manos ( vigias, faxineiros, etc.) e manutenção,
proposta é de que seja dado a concessão dos feirões
ã entidades de atendimentos na área sócio- esporti

de prefer ência aquela que ofereça o maior nume
ro de atividades e ou até mesmo a parceria das
tidades que promova atividades diferenciadas. Este
projeto deverá ser, oficializado através de PROJETO
LEI.

en

A

v o »
En

2 . Descentralização das Escolas Municipais de M úsica,
Artes, Dança e Teatro, ou através de PROJETO LEI '
que regulamenta o preenchimento das vagas de alunos
que a família tenham no máximo o rendimento até 03
( tr ês ) sálarios-família, visto que estas escolas fo
ram criadas para atender aquelas que não tem
so as escolas particulares, mas hoje são
por uma eli te previlegiada, só posteriormente com o
não preenchimento das vagas seria aberto a toda co
munidade.

aces
ocupadas

3 . Busca de apoio junto as empresas para programas
portivos na iniciativa privada ou junto
governamentais como: Secretaria Nacional de
te, Fomentar , etc
ciativa do Conselho de Direitos.

es
proj etosa

Esppr
e isto se daria através da ini
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0 Conselho municipal dos Direitos da =
Criança e do Ddolescente
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JUSTIFICATIVAS:
v>:-

Garantir aos programas recreativos materiais
esportivos para a prá tica das atividades afins.

!
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lonselho municipal dos Direitos da ‘
Criança e do adolescente

PLANO DE APLICAÇÃO DE RECURSOS DO FUNDO 'MUNICIPAL
PARA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA

* •"'V.

S ETOR: TRABALHO E PROFISSIONALIZAÇÃO 12JÉ

POLÍTICA DE ATENDIMENTO:

1. Estudos para viabilizar a implantação de Micro-Indústrias
sociais e cooperativas em bairros de alta densidade
lacional, que ocupam a família na tentativa de minimizar
a questão de renda e colocar a família unida em torno
seus vários objetivos;

popu

de

2 . Reativar as oficinas profissionalizantes do Aprendizado A
grícola "Socrates Diniz" f neste município;

3 . Criar novas escolas profissionalizantes e melhorar as que
já existem;

4 . Dotar as entidades de atendimento com oficinas profissio
nalizantes «

JUSTIFICATIVAS:
i
5

Condicionar Entidades de atendimento com o fiei
«e*>

nas visando capacitar adolescentes e famílias a se profissio* 3!

nalizarem, com o objetivo de uma melhor condi ção de vida
través de geração de renda que atenderá

a:

filhos-pais- entiía
d e s.
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; (cnselho municipal dos Direitos dac
trianca e do adolescentem.

PLANO DE APLICAÇÃO DE RECURSOS DO FUNDO MUNICIPAL
PARA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA

12%SETOR: MENOR INFRATOR

POLÍTICA DE' ATENDIMENTO:

1. Programa de atendimento as Escolas para garantir o acesso
esclarecendo melhor aos diretores

que I infrator» Notificar as escolas pelos nomes;

do menor infrator ot

2. Criar e/ou homologar a Unidade de Internação no IV
lhão da Polícia Militar de Anápolis, parceria que deve
ser acompanhada pelos Conselheiros (Municipal e Tutelar);

Bata

3. Buscar maior pçopagaçao pelas vias de comunicação,
o trabalho dos Conselhos e Juizado da Infância;

sobre

Notificar os comerciantes e manter fiscalização sobre
vendas de produtos tóxicos.

4. as

J U3TIFICATIVAS:

Concientizar segmentos sobre o trabalho
realizado com os infratores através de esclarecimento e
pacitaçao e condicionais uma 'unidade de internação

a s&

ca
para que

nossas crianças e adolescentes não mais seja encaminhado
ao invés de recuperar eles saiern pior,

pois mantém um contato permanente com prisioneiros

^Desenvolver trabalho de fiscalização

ao
Presídio, pois ali,

adultos.
e concientização a

merciantes do perigo ao vender produtos de dependênpias
xicas a crianças e adolescentes, trabalho este,

feito através de notificação ou panfletos alertando
bre vendas destes produtos.

c o
tó

poderáquie
s er

so
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ionselho municipal dos Direitos da
Criança e do Ddolescenter

PLANO DE APLICAÇÃ O DE RECURSOS DO EUNDO MUNICIPAL
PARA A INFÂNCIA E JUVENTUDE

30#SETOR: ATENDIMENTO EMERGENCIAL

POLÍTICA DE ATENDIMENTO:
l

1. Atendimento emergencial a entidades de atendimento
vidamente registrada neste Conselho. de

JUSTIFICATIVA:

Este atendimento se dará a aquela unidade que
naquele momento precisa de um atendimento emergencial, para
que possa continuar prestando os seus serviç os à
de. Por vezes ocorre falta de recursos para troca de telha
do , reparos hidrá ulicos e sanitários, ou outros emergencia
is , e nem sempre existe ali recursos para este provimento

comunida
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ioifãelho municipal dos Direitos da
Irianca e do adolescente
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PIANO IS APLICAÇÃ O DE RECURSOS DO FUNDO MUNICIPAL
PARA INFÂ NCIA E ADOLESC ÊNCIA

SETOR: CAPACITAÇÃ O

POLÍTICA DE ATENDIMENTO:

Capcitar técnicos da área de proteção tais como: Conselho
de Direitos, Conselho Tutelar , Juizado da Inf ância, Promo
toria da Inf ância, Polísria Civil e Militar , em defesa da
criança e adolescente através de eventos como Seminários
e outros.

1.

JUSTIFICATIVA:

Condicionar todos os técnicos e pessoal da área
a prestarem um atendimento qualificado ao cidadão crian ça
adolescente através de cursos , palestras com conferencistas,
material didá tico ( revistas, panfletos,
o u tros ) ,
realização deste trabalho,

e

cartazes , faixas,
assim garantindo com tais recursos financeiros

e
a

pois as vezes nao nos preparamos
t endo em vista a falta de recursos para pagar passagens
c onferencistas, hospedagem
e v ento.

a
i

e alimentação na realização do

J
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